
INDICAÇÃO Nº 
195
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a destinação de um veículo coletivo “Van”, em como a liberação de recursos financeiros para a compra de cadeiras de rodas e cadeiras de banho à Associação Beneficente Casa Lar Feliz, localizada no Município de Itapira.

JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Casa Lar Feliz tem por objetivo promover ações voltadas à terceira idade. Por não possuir fins lucrativos e estar em processo de certificação, é importante que Vossa Excelência atenda ao pedido, com a finalidade de garantir melhor atendimentos aos idosos do município de Itapira.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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